Mensagem no 55/2015                         	   Três Passos, 25 de junho de 2015.





			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 53, de 25 de junho de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 4.887, de 18 de fevereiro de 2014.


Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS









Exmo. Sr. Presidente
ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 53, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


		O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.887, de 18 de fevereiro de 2014.
		Tal alteração se faz necessária por dois motivos. O primeiro deles é a alteração da razão social de DINÉIA L.H. KUHN E CIA LTDA- ME para CASA LAR DO IDOSO DE TRÊS PASSOS, representada atualmente por sua administradora Sra. Luciane Margarete Eberhardt, portadora do CPF n° 780.240.721-49, residente e domiciliada na Rua Pedro Irineu Sott, 164, Bairro Ildo Meneghetti, nesta cidade de Três Passos.
		O segundo motivo tem como base os ofícios recebidos em 26 de maio de 2015 (cópia em anexo), que expõem a necessidade de majoração do valor do repasse que já é realizado pela Administração Municipal, passando o valor de até 1.448,00 (um mil quatrocentos e quarenta e oito) para até 1.800,00(um mil e oitocentos) por pessoa abrigada mensalmente, em função dos aumentos significativos dos custos de manutenção da entidade.
		As alterações aqui propostas foram objeto de análise e deliberação pelo Conselho Municipal de Assistência Social, que assim o fez, com base no art. 16 da Lei Municipal nº 4.578/2011, emitindo parecer favorável, cuja cópia segue em anexo.
		Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a complementação do convênio, o mais breve possível.
		Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 


PROJETO DE LEI N° 53, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 4.887, de 18 de fevereiro de 2014.

	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração da redação dos art. 1º e 2° da Lei Municipal 4.887, de 18 de fevereiro de 2014, que passarão a viger com a seguinte redação:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a CASA LAR DO IDOSO, instituição de longa permanência para idosos, inscrita no CNPJ 	sob o nº 18.176.781/0001-35, com sede na Rua Piratini, nº 257, Distrito de Padre Gonzáles, no Município de Três Passos - RS, para o abrigamento de pessoas em 	situação de vulnerabilidade decorrentes de violência, maus tratos, abandono e demais 	situações semelhantes.

Art. 2º Pela celebração do referido convênio, será repassado à entidade citada no caput do art. 1º da presente lei o valor de até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por pessoa abrigada mensalmente.



Art. 2º- As demais disposições constantes na Lei Municipal nº 4.887, de 18 de fevereiro de 2014, permanecem inalteradas.

	Artigo 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 25 dias do mês de junho de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
